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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

INCLUA-SÉ NO EXPEDIENTE 
EM P3 I l I 

MENSAGEM N.0 05/2001 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração dessa Augusta Assembléia, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que reajusta os subsídios dos membros do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará, os proventos, as pensões provisórias de Montepio da Magistratura e dá 
outras providências. 

A proposta ora apresentada respeita as limitações contidas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e acompanha, para aplicação de reajuste aos 
magistrados, o mesmo índice - 10% ( dez por cento), sugerido nas mensagens 
de aumento dos servidores do Poder Executivo e do Poder Judiciário. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio à presente propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento em regime de 
urgência, dado o seu relevante interesse. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares protestos de 
elevado apreço e distinguida consideração. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIAJ)0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARf /fem 21 dç agostotíe 2001. 

^-Ly^i]\^ 
Desembargadora rancisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque 

PRESIDENTE I / 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ WELINGTON LANDIM 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROIETO 

Reajusta os subsídios dos membros 
do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará, os proventos, as pensões 
provisórias Qe^Montepuí ) da 
Magistratura e dáoutrãs~proVí3encias. 

Art. I o - Ficam elevados em 10% (dez por cento) os subsídios dos 
membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará, cujos valores passam a ser 
os seguintes: 

I - Desembargador - R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta 
reais); 

II - Juiz de Direito de Entrância Especial - R$ 10.692,00 (dez mil, 
seiscentos e noventa e dois reais); 

III - Juiz de 3a Entrância - R$ 9.622,80 (nove mil, seiscentos e vinte e 
dois reais e oitenta centavos); 

IV - Juiz de 2a Entrância - R$ 8.660,52 (oito mil, seiscentos e sessenta 
reais e cinquenta e dois centavos); 

V - Juiz de I a Entrância - R$ 7.794,47 (sete mil, setecentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e sete centavos). 

.—Art. 2o - Os proventos dos Magistrados e pensões provisórias^. 
Montepio)da Magistratura Cearense ficam reajustados nos mesmos valores 
estãGélécidos nesta Lei para os magistrados em atividade. 

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado, que 
serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a partir de 1° de julho de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 5/2001 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Reajusta os subsídios dos membros do Poder Judiciário 
do Estado do Ceará, os proventos, as pensões provisórias 
da Magistratura e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1°. Ficam elevados em 10% (dez por cento) os subsídios dos membros do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, cujos valores passam a ser os seguintes: 

I - Desembargador - R$ 11.880,00 (onze mii, oitocentos e oitenta reais); 
I I - Juiz de Direito de Entrância Especial - R$ 10.692,00 (dez mil, seiscentos e noventa e 

dois reais); 
m - Juiz de 3* Entrância - R$ 9.622,80 (nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta 

centavos); 
IV - Juiz de 2° Entrância - R$ 8.660,52 (oito mil, seiscentos e sessenta reais e cinqúenta e 

dois centavos); 
V - Juiz de I a Entrância - R$ 7.794,47 (sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e 

quarenta e sete centavos). 
Art 2°. Os proventos dos Magistrados e pensões provisórias da Magistratura Cearense 

ficam reajustados nos mesmos valores estabelecidos nesta Lei para os Magistrados em atividade. 
Art 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado, que serão suplementadas se insuficientes. 
Art 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 

financeiros que vigorarão a partir de 1° dejulho de 2001, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

24 de agosto de 2001. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

0% 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTOGRAFO NUMERO QUARENTA E OITO 

Reajusta os subsídios dos membros do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, os proventos, as pensões, provisórias da 
Magistratura e dá outras providências... V 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Ficam elevados em 10% (dez por cento) os subsídios dos membros do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, cujòs valores passam a ser os seguintes: 

I - Desembargador - R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais); 
I I - Juiz de Direito de Entrância Especial - R$ 10.692,00 (dez mil, seiscentos e noventa e 

dois reais);, 
I I I - Juiz de 3a Entrância - R$ 9.622,80 (nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta 

centavos); 
IV - Juiz de 2° Entrância - R$ 8.660,52 (oito mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e 

dois centavos); 
V - Juiz de T Entrância - R$ 7.794,47 (sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e 

quarenta e sete centavos). 
Art. 2o. Os proventos dos Magistrados e pensões provisórias da Magistratura Cearense ficam 

reajustados nos mesmos valores estabelecidos nesta Lei para os Magistrados em atividade. 
Art. 3o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado, que serão suplementadas se insuficientes. 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 

financeiros que vigorarão a partir de 1° dejulho de 2001, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

24 de agosto de 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

SECRETÁRIO 
EP. GIOVANNI SAMPAIO 
SECRETÁRIO 

DEP. EUDORO SANTANA 
SECRETÁRIO 

DEP. DOMINGOS FILHO 
SECRETÁRIO 
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